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Crande Sào Paulo

DECRETO N" 4,?73
de O2 de janeiro de 2O24

'Dispõe sobre transferência de lteas do orçamento vlgênte,

HENRI HAJIMB SATO, prefeito do Município de Jandira, Estado
de Sáo Paulo, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por
lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no va.lor
de R$ 1.OO0.OOO,0O (um milhão de reais), nos termos do inciso I, do artigo T" dalei n" 2.537,
de 24 de novembro de 2023, para atender a progÍamaÇáo constante abaixo:

Itrctuo I, Artlgo 70, ,.cl §p 2.537 de 24 de Itoveabro de 2023.

Art.2. O va-lor do presente crédito será coberto com os
recursos que alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme
abaixo:

Iaclso I, AÍtigo f, Let I{! 2.537.1ê 24 de [ovenbio dc 2023.

AÍt.3". Fica a-lterada a programação de
estabelecida no artigo 4" da lei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023.

despesa

AÍt.4". Este Decreto entra em vigor na data de
publicaçào.

de Jandira

Orgão Economica Funcional Ação Fonte Despêsâ DescrlçÃo Valor Laaçado

03.10.00 3.3.90.39.00 06 122 8ô05 2276 05 3028 Gestão da Sezurançâ Itlblica Municipal 1.000.000,00

1.OOO.OOO,O0

Fonte de Recurso Código de aplicacão Desctição VâloÍ

Superávit 1100000 Receita Própria r.000.000,00

1.OOO.OOO,O0
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